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Curitiba, 29 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
Ao 
PREVBEL – Previdência Social dos Serv. Púb. do Município de Francisco Beltrão 
 
 
 
Ref.: Proposta de Prestação de Serviços Técnicos Atuariais 
 
 
 
 
 
Prezados(as) Senhores(as), 

 

Atendendo a solicitação dos representantes do Regime Próprio de Previdência 

Social deste município, estamos apresentando a seguir, proposta de prestação de serviços 

técnicos voltados à elaboração da avaliação atuarial do exercício de 2023. O objetivo é 

avaliar o plano de custeio do Regime Próprio de Previdência do Município, para que este se 

mantenha equilibrado, conforme previsto no art. 40 da Constituição Federal, respeitando 

todas as orientações e especificações definidas pela legislação complementar e 

suplementar aplicável. 

 

 

Sem mais, estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

FERNANDO TRALESKI 
Diretor 
ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA LTDA 
CNPJ: 21.810.869/0001-71 
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PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
 
APRESENTAÇÃO 
 
A Actuary foi fundada em 1986, com sede em CURITIBA-PR, e tem como objetivo 
assessorar entidades de previdência municipal e estadual na estruturação de seus 
programas de seguridade social. Nasceu da necessidade cada vez maior de pesquisa e 
desenvolvimento de metodologias que atendessem às necessidades diretas da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios no que diz respeito às questões previdenciárias. 
Nosso trabalho é realizado de forma a agregar conhecimento para que se possa construir a 
estratégia de financiamento de custeio previdenciário, que esteja mais adequada às 
características e necessidade do Ente Federado. 
Nossos trabalhos e metodologias são reconhecidos pelos órgãos fiscalizadores como 
Tribunal de Contas do Estado e Secretaria de Previdência Social vinculada atualmente ao 
Ministério da Economia. 
A equipe da Actuary é formada por especialistas altamente capacitados e com ampla 
experiência em previdência municipal. Um dos sócios é atuário, ex-professor universitário no 
curso de ciências atuariais no Paraná, o outro é atuário e tem experiência de mais de 18 
(dezoito) anos em previdência municipal, somando-se milhares de avaliações atuariais 
realizadas em todo o Brasil, e, ainda temos um mestre em tecnologia da informação, o qual 
junto com a equipe, desenvolveu sistema exclusivo de gestão para RPPS, e, que fornece 
todo o suporte técnico para os municípios. 
 
 
OBJETO DA PROPOSTA 

Os serviços objeto desta proposta são voltados a realização do cálculo atuarial do exercício 
de 2023, constando avaliação para o Regime Próprio de Previdência do Município, 
considerando a Lei 9.796/99 que regulamenta a Compensação Financeira, Portaria 
7.796/2000 que estabelece os Critérios das Avaliações Atuariais, Lei Complementar 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), ainda, os enquadramentos das Leis 9.717/1998 
e 10.887/2004, Portarias 4.992/1999 e 1467/2022, bem como de acordo com as Emendas 
Constitucionais Federais nºs 20/1998, 41/2003, 47/2005, 70/2012 e 103/2019, e de acordo 
com a legislação municipal referente ao RPPS, desde que, não distintas das regras 
estabelecidas na EC 103/2019 de concessão de aposentadorias e pensão. 

Descrição dos Serviços: 

   

1. Definição da taxa de juros parâmetro da Política de Investimentos do Regime 
Próprio de Previdência Social, que será aplicada a Estrutura a Termo de Taxa 
de Juros Média para a avaliação atuarial, conforme previsto na Portaria MF nº 
1467, de 02 de junho de 2022; 

2. Crítica do banco de dados dos servidores do Município que compõe o Regime 
Próprio de Previdência para apurar possíveis inconsistências; 

3. Elaboração do relatório da Avaliação Atuarial do Exercício de 2023 para o 
RPPS, contendo os seguintes estudos: 

a. Elaboração do estudo Atuarial do Exercício de 2023 para o RPPS, 

considerando a Lei 9.796/99 que regulamenta a Compensação Financeira, 

Portaria 7.796/2000 que estabelece os Critérios das Avaliações Atuariais, Lei 

Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), ainda, os 
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enquadramentos das Leis 9.717/1998 e 10.887/2004, Portarias 4.992/1999 e 

1467/2022, bem como de acordo com as Emendas Constitucionais Federais 

nºs 20/1998, 41/2003, 47/2005, 70/2012 e 103/2019, e de acordo com a 

legislação municipal referente ao RPPS, desde que, não distintas das regras 

estabelecidas na EC 103/2019 de concessão de aposentadorias e pensão; 

b. Estudo estatístico detalhado do grupo de participantes; 

c. Relação de benefícios previstos no plano a serem concedidos aos 

participantes do regime próprio de previdência; 

d. Relação de todas as bases técnicas que foram utilizadas para a avaliação 

atuarial; 

e. Descrição dos resultados da avaliação atuarial; apresentando 3 (três) opções 

de financiamento do déficit técnico previdenciário, caso exista, formulando-se 

hipóteses para que o plano apresente equilíbrio financeiro atuarial; 

f. Projeção atuarial realizado através fluxo atuarial anual projetado de receitas, 

despesas e saldo do RPPS para um período de 75 (setenta e cinco) anos; 

g. Parecer atuarial que discorrerá sobre a qualidade da base de dados; o plano 

de custeio a ser praticado e valores de reservas financeiras a serem 

constituídas para equilíbrio financeiro e atuarial do Plano. 

 

4. Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial – DRAA:  

a. Elaboração da Nota Técnica Atuarial – NTA; 

b. Levantamento de todos os dados que devem ser preenchidos no 

Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial que deve ser 

encaminhado à Secretária da Previdência – SPREV; 

c. Elaboração do fluxo atuarial anual projetado de receitas, despesas e saldo do 

RPPS até sua extinção. 

 

5. Serviços técnicos atuariais de suporte a gestão:  

a. Suporte técnico atuarial para responder a questionamentos do Tribunal de 

Contas, Secretaria de Previdência e qualquer outro tipo de auditoria, relativos 

ao cálculo atuarial do exercício de 2023;  

b. Prestar assistência permanente na área técnico atuarial, dirimindo e 

esclarecendo dúvidas pertinentes ao cálculo atuarial do exercício de 2023. 

 

O PRAZO DE REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS 

O prazo para encaminhamento do relatório da avaliação atuarial objeto desta proposta será 

de 30 (trinta) dias, a contar da data de homologação do banco de dados cadastral. 

O prazo de vigência dos serviços apresentado até o dia 31/12/2023. 
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A RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

O Município participará da elaboração do trabalho, comprometendo-se a: 

➢ Disponibilizar as informações necessárias para realização dos trabalhos. 

 

RESPONSABILIDADE DA ACTUARY 

Na execução do trabalho de que trata esta proposta a Actuary terá a seguinte 

responsabilidade: 

➢ Entregar ao RPPS os trabalhos efetuados no prazo determinado; 

➢ Manter o total sigilo dos dados obtidos e das negociações que vier a participar, 

ficando responsável por qualquer divulgação sem autorização expressa do RPPS. 

 

ORÇAMENTO 

O projeto apresentado nesta proposta está orçado em R$ 13.000,00 (treze mil reais). 

FORMA DE PAGAMENTO 

O desembolso pela execução dos serviços objeto da presente proposta será feito através de 

apresentação de Nota Fiscal em 2 (duas) etapas: 

✓ R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) quando na homologação dos dados; 

✓ R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), quando da entrega do Estudo de Avaliação 

Atuarial e da Elaboração da Nota Técnica Atuarial – NTA, referente ao exercício de 

2023. 

 
VALIDADE DA PROSPOTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Esta proposta, bem como o orçamento aqui apresentado, tem validade de 

90 (noventa) dias a partir da sua data de envio. 

OBSERVAÇÃO 

A presente proposta não abrange, em hipótese alguma, estudos de cenários financeiros e 

atuariais, distintos das regras estabelecidas na EC 103/2019 de concessão de 

aposentadorias e pensão. 

 


